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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
Apresento respeitosamente o seguinte PROJETO DE LEI, que:
“Institui, no âmbito do Município de Sumaré, o fornecimento de protetor auricular para crianças com Transtorno do Espectro Autista – TEA.”
Autoria: Vereador Alan Leal
A Câmara Municipal de Sumaré Aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Sumaré, o fornecimento de protetor auricular para crianças com Transtorno do Espectro Autista – TEA.
Parágrafo único. Para os fins de aplicação desta Lei, entende-se por criança com TEA aquela que possua diagnóstico da síndrome clínica caracterizada na forma descrita na Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012.
Art. 2º O fornecimento de protetores auriculares para crianças diagnosticadas com TEA será gratuito e deverá ser realizado no âmbito da rede municipal de ensino.
Parágrafo único. Os protetores auriculares terão como objetivo principal minimizar o impacto de ruídos e abafar barulhos excessivos, especialmente no ambiente escolar, com o intuito de melhorar a qualidade de aprendizado e bem-estar das crianças com hipersensibilidade auditiva, prevenindo crises e desconfortos.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Município, suplementadas se necessário.
Art. 4º O poder executivo regulamentará esta lei no que couber no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA



 	Nobres pares,

O presente projeto de lei tem como objetivo garantir a inclusão e o bem-estar das crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA), por meio do fornecimento gratuito de protetores auriculares.
	Crianças com TEA frequentemente apresentam hipersensibilidade auditiva, tornando-se extremamente sensíveis a ruídos intensos e inesperados, como gritos, sinos escolares, movimentação de alunos e outros sons comuns em salas de aula e espaços escolares. Essa condição pode gerar crises, ansiedade, dificuldades de concentração e até mesmo a recusa em permanecer no ambiente escolar, prejudicando seu aprendizado e desenvolvimento social.
	O fornecimento de protetores auriculares é uma medida simples, mas de grande impacto para minimizar os efeitos da hipersensibilidade auditiva, proporcionando um ambiente mais confortável e acessível para essas crianças. A iniciativa está alinhada com a Lei Federal nº 12.764/2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, garantindo direitos fundamentais para o desenvolvimento e inclusão desses indivíduos.
	Além de proporcionar mais qualidade de vida para as crianças com TEA, essa medida também beneficiará a dinâmica escolar, permitindo que professores e profissionais da educação trabalhem de maneira mais eficaz com os alunos que necessitam desse suporte.
	Diante do exposto, este projeto de lei visa reforçar a inclusão educacional, promovendo um ambiente de aprendizagem mais adequado e acessível para todas as crianças. Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta importante iniciativa.
Concluindo, com o devido respeito, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos nobres Vereadores que integram esta Casa Legislativa, na esperança e certeza de que, após regular tramitação, seja afinal deliberado e aprovado na devida forma.

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2025
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